
Mais por você 

LEI N.º 3.284, DE 4 DE JUNHO DE 2.012. 

Altera a Lei n.º 3.163, de 23 de dezembro de 

20 l O e repristina dispositivos da Lei n.º 2.338, 

de 25 de janeiro de 2002. 

A Câmara Municipal de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais, aprova e eu, 

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica revogado o art. 1º da Lei n.0 3.163, de 23 de dezembro de 2010. 

Art. 2° Fica repristinada a redação do art. 3º da Lei n.0 2.338, de 25 de janeiro de 

2002, vigente ao tempo imediatamente anterior à publicação da Lei n.º 3.163, de 201 O. 

Art. 3º Esta Lei entre em vigor na data de sua publicação. 

iode San Luzia, 4 de junho de 2012. 
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CAMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA' 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

OFÍCIO n° 80/2012 

-. Senhor Prefeito;; 

-Com meus cordiais cumprimentos, sirvo-me deste para encaminhar a V. _ 
Exª a proposiçãó de Lei: -

· -n° 029/~012 - Projeto "E!iei ô~3/Z012:Altera a Lei nº 3.163, de 23_ de 
deze-mbro de 2010 e repr1stina dispôsitivos Í:la lei233S çle 25 de janeiro de.2002. 

' - ·- . - ·, - -- - -- -

Certo da habitual atençãq de V.Exª, renovamos rióssos protestos de elevada 
· estifna e consiperação. · - -- · .:/ - · · 

Àtenciosamente,· __ 

- ' 

Ao 

Sr.Prefeito Municipal 

Drº-Güberto-Dorneles 

,. , .· 
. ; ---~ - -

Santaluzia; 25 de · aio.cie2012_ -_ 

. . />~~/ 

Vll'•..trt.FJo$e-Alves · 

"Vagner Guiné" -

Presidente 
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> 
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CÂMARAMUNICIPALDE SANTALUZIA 
· ESTADO DE MINAS GERAIS 

Proposição de Lei.n° 029/2012 

. Alterà a Lei n~ 3.163, de 23 de d.ezembro de 2010 e 

repristina di~positivos da Lei 2.33~ de 25 de janeiro · 

cie 2002. . 

• j '-~· --

A Câmâra Municipal i;!eSélotáüÍzia/Estado d~ Minas Gerais, aprova e eu 

Prefeito Municipal" sanciono~ segui~t~·Lei: .. . • , 

Art. 1 º. Fica revogado o artigo 1° da tei 3,163 'de 23 de dezembro dé 
. - -- ·,,, -_ - - " ':~_ ; -...- : - ._.,. _ _,- - - . 

2010. 

Art. 2° Fica repristinqda a redação do art. 3º da Lei 2.338, de 25 de 

janeiro de 2002, vigente.ao tempo iJJ1~diatamente ante~i~r apqbliçação da Lei 3.163, de 

2010. 
·--"'-

Árt. 3° Esta l..ei entre êrnvigornâ data de $Uap!Jblicação. 
,. - /. ·- 't - ' :' ,- . ,---- ' '• / ' .· . 

Sootoi,,;~a.,tfcl ·.~.~:·.)(iot . 
. ·.. ·. • (/' .. ·• •· . > • 

· .. V er José Alves ,. / . 

1° Secretário . 
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